
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. 	/2002 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo com a Resolução 
n. 001/1 992, do Conselho Diretor da FUB, e tendo em vista o constante do Processo 
UnBDoc n. 46935/2002 (Memo. PAT n. 211/2002, de 13 de setembro), 

RESOLVE: 

Autorizar a incorporação, ao acervo patrimonial da Fundação 
Universidade de Brasília/FUB, de uma bancada experimental para soldagem 3D, 
produzida no Laboratório de Automação e Controle/GRACO do Departamento de 
Engenharia Mecânica/ENM. 

Brasília, 4? de 	 de 2002. 

Timothy Martin Mulholland 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

c/ cópia: DAF/DRM/PAT/ENM/ACS 


